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LEl N.0 5.148, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009
.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.367,79.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIM , Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

àL E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 3.367,79 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais, setenta e nove centavos),com a seguint

e classificaçâo orçamentéria: i
1 1 SMAM
03 Diretoria do Meio Ambiente '
18 Gestâo Ambiental' 

541 Preservaçâo e Conservaçâo Ambiental
0189 Preservaçâo e Conservaçâo Ambiental
1 138 Devoluçâo Contrato 0238658-70/2007/MDNCA1XA4
.4.2.0.93.00.00.00.00 lndenizaçöes e restituiçöes

:
o o :Ad. 2. Para cobedura do crédito especial

, autorizado pelo ad. 1 . , (serviré de recurso o saldo do Contrato n.O 0238658-70/2007/MDA/CAIXA
, celebrado com 5a Uniâo

, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrério
, representado pela !Caixa Econômica Fed

eral, no valor de R$ 3.367,79 (três mil, trezentos e sessenta e sete 
j
li

s setenta e nove centavos). trfl 11 .
i
1. Ad. 3.O Esta 1ei entra em vigor na data de sua publicaçâo

.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 15 de l
setembro de 2009.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

)Data Supra. 
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crédito especial no valor de R$
3.367,79.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIM , Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

àL E I :
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de R$ 3.367,79 (três mil, trezentos e sessenta e sete reais, setenta e nove centavos),com a seguint
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LEI N.° 5.148, DE 15 DE SETEMBRO DE 2009.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
3.367,?9.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

0 Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valorde R$ 3367,79 (trés mil, trezentos e sessenta e sete reais, setenta e nove centavos),com a seguinte classificacao orcamentaria:
11 SMAM
03 Diretoria do Meio Ambiente
18 Gestao Ambiental
541 Preservacao e Conservacéo Ambiental0189 Preservacao e Conservacao Ambiental1138 Devolugao Contrato 0238658-70/2007/MDA/CAIXA4.4.2.0.93.00.00.00.00 lndenizacoes e restituicoes

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1 .°,serviré de recurso o saldo do Contrato n.° 0238658-70/2007/MDA/CAlXA, celebrado coma Uniao, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Agrério, representado pelaCaixa Econémica Federal, no valor de R$ 3.367.79 (trés mil, trezentos e sessenta e setereais, setenta e nove centavos).

0 Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 15 desetembro de 2009.
REGISTRE—SE E PUBLlQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVALSOU D lVElRA.
Prefeito unicipal.

@filk
LEONE YSE OZZETTO,
Secreta a-Geral Substituta.
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